


XI. pra/car todos os atos administra/vos necessários e imprescindíveis para efe/va e eûciente Cheûa da

Superintendência Executiva do CRMV-CE;

XII. acompanhar o desenvolvimento das a/vidades dos órgãos gerenciais/execu/vos e respec/vos setores,

coordenando e supervisionando os serviços desenvolvidos por essas áreas para assegurar a regularidade

e eûcácia dos seus resultados, propondo ao Presidente a adoção de medidas que julgar necessárias ao

aprimoramento e permanente otimização dos seus serviços;

XIII. supervisionar as a/vidades da Coordenação Administra/va, Coordenação de Fiscalização, Cheûa de

Gabinete, Assessorias Jurídica, Contábil, Comunicação e Recursos Humanos e seus respectivos Setores;

XIV. par/cipar e acompanhar as diligências necessárias ao atendimento oportuno de informações, relatórios e

prestações de contas requeridas ao CRMV-CE pelos órgãos ûscalizadores e/ou que compõem o sistema

de controle interno ou externo;

XV. promover ações preven/vas, requisitando aos órgãos gerenciais/execu/vos esclarecimentos,

informações e documentos, inclusive a elaboração de demonstrações ûnanceiras ou contábeis especiais

que julgar necessários, orientando-os no sen/do de observarem a melhoria conRnua dos processos e o

cumprimento das normas e legislação vigentes;

XVI. comunicar ao Presidente os erros, fraudes ou crimes que constatar no exercício de suas atribuições,

praticados contra o patrimônio do CRMV-CE, para que sejam adotadas as providências necessárias;

XVII. par/cipar das a/vidades relacionadas com o planejamento estratégico do CRMV-CE, levantando e

analisando as informações relevantes, visando a contribuir para a elaboração de planos de ação que

levem o Conselho a atingir os seus objetivos;

XVIII. colaborar na elaboração do Relatório de Atividades Anuais;

XIX.  implementar e o/mizar processos de gestão na organização, assegurando eûciência, eûcácia e o

cumprimento de metas organizacionais;

XX. desenvolver e implementar planos de ação para a melhoria conRnua dos processos internos, monitorando

e avaliando os indicadores de desempenho dos processos da organização;

XXI. assegurar o alinhamento dos processos com as polí/cas e diretrizes estratégicas da ins/tuição,

desenvolvendo relatórios gerenciais que subsidiem a tomada de decisão dos gestores e propondo prá/cas

inovadoras em gestão e processos que contribuam para a excelência organizacional.

XXII. desempenhar outras atribuições que lhes sejam delegadas pela Presidência do CRMV-CE.

Art. 3º. Fica estabelecido que a colaboradora receberá um salário no valor de R$ 14.095,08 (quatorze mil, noventa

e cinco reais e oito centavos). CBO: 1231-05 - Diretor Administra/vo. Formação necessária: Graduação em

Medicina Veterinária.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor no dia 1 de fevereiro de 2026, revogando as disposições em contrário.

Fortaleza, aos 2 de março de 2026.

Méd. Vet. Daniel de Araújo Viana
Presidente do CRMV-CE
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